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projetos, obras e serviços de engenharia da Administração Direta, Autárquica e
Fundacional do Poder Executivo do Estado do Paraná;

Considerando o contido no Protocolo n° 14.535.808-6 e demais protocolos
correlatos ao objeto contratado sob nº 3853/2023- GMS;

RESOLVEM

Art. 1º Estabelecer, de maneira conjunta, diretrizes para atuação coordenada da
Secretaria de Estado da Segurança Pública, doravante denominada
DEMANDANTE, e da Secretaria de Estado das Cidades - SECID, doravante
denominada DEMANDADA, no planejamento, contratação, execução, gestão e
fiscalização do Serviço de Engenharia concernente à:
I - Contratação de empresa especializada em engenharia para elaboração de
Projeto Arquitetônico e Complementares para a reforma e ampliação das
instalações do Hospital da Polícia Militar no município de Curitiba, situado na
Av. Prefeito Omar Sabbag, nº 894, no Bairro Jardim Botânico no município de
Curitiba, com área de reforma estimada em 12.519,27 m2, área a demolir
estimada em 615,98 m2 e área a ampliar estimada em 4.936,00 m2, além da
retificação administrativa da área do terreno junto ao registro de imóveis
competente e a regularização das edificações existentes sobre o terreno e
anexação dos lotes.

Parágrafo único. A presente Resolução Conjunta não se aplica quando for adotado
o Regime de Execução Orçamentária Descentralizada (REOD), de que trata o
Decreto Estadual nº 11.180, de 23 de maio de 2022.

Art. 2º O planejamento, contratação, execução, gestão e fiscalização de projetos,
obras e serviços de engenharia de que trata a presente resolução compreende as
seguintes etapas:
I – elaboração do Estudo Técnico Preliminar pela DEMANDANTE, para o que
poderá solicitar participação técnica da DEMANDADA;
II – indicação dos recursos orçamentários pela DEMANDANTE, com base no
orçamento estimativo preliminar do Estudo Técnico Preliminar;
III – definição do objeto da contratação, pela DEMANDANTE, por meio de
termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo, conforme o
caso, para o que poderá solicitar participação técnica da SECID;
IV – elaboração, pela DEMANDADA, do mapa de preços e demais documentos
da fase interna da licitação que não estejam atribuídos à DEMANDANTE por esta
resolução ou pela legislação em vigor.
V – nova indicação, quando necessário, dos recursos orçamentários pela
DEMANDANTE, com base no orçamento estimativo definitivo no termo de
referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto executivo;
VI – designação do agente ou comissão de contratação pela DEMANDADA;
VII – elaboração do edital da licitação pela DEMANDADA;
VIII – autorização da licitação pela DEMANDADA;
IX – realização dos atos licitatórios ou dos atos do processo de contratação direta
pela DEMANDADA;
X – homologação da licitação e adjudicação pela DEMANDADA;
XI – celebração do contrato pela DEMANDADA;
XII – fiscalização da execução do CONTRATO por fiscal designado pela
DEMANDADA.
XIII – gestão do CONTRATO por gestor designado pela DEMANDADA.

§ 1º Observados os procedimentos do Sistema de Gestão de Materiais (GMS) e do
Sistema Único e Integrado de Execução Orçamentária, Administração Financeira
e Controle (SIAFIC), a DEMANDADA efetuará a descentralização do contrato e
seus aditivos ao DEMANDANTE, que ficará responsável pelo empenho,
liquidação e pagamento da despesa.

§ 2º A DEMANDADA enviará à DEMANDANTE os documentos necessários ao
empenho, liquidação e pagamento, tais como contratos, termos aditivos, notas
fiscais, medições e termos de recebimento.

§ 3º Além das etapas previstas neste artigo, os processos de contratação
observarão todas as etapas e formalidades previstas no Decreto nº 10.086, de 17
de janeiro de 2022, na Lei Federal n° 4.320 de 17 de março de 1.964 e nos
Decretos e Instruções Normativas da Secretaria de Estado da Fazenda que
regulam a execução da despesa pública.

§ 4º No intuito de evitar problemas de comunicação e transtornos na execução, a
DEMANDADA encaminhará eventuais solicitações em relação ao andamento e
condução da obra ou serviço ao responsável designado pela DEMANDADA,
evitando a intervenção direta junto à contratada, ao fiscal ou ao gestor do contrato.

Art. 3º O apoio técnico da DEMANDADA à DEMANDANTE na elaboração do
Estudo Técnico Preliminar, na definição do objeto da contratação e na instrução
de eventuais aditivos será prestado através do seu corpo técnico e incluirá a
coordenação da equipe encarregada, quando necessário para cumprir o que
determinam os artigos 444 e 451, § 3º, do Decreto Estadual n° 10.086 de 17 de
janeiro de 2022.

Parágrafo Único. A aprovação dos Estudos Técnicos Preliminares e Termos de
Referência será feita conjuntamente pela DEMANDANTE e pela
DEMANDADA.

Art. 4º Caberá:
I - à DEMANDADA a emissão e o pagamento da (s) Anotação (ões) de
Responsabilidade Técnica e Registro (s) de Responsabilidade Técnica relativas
aos procedimentos técnicos realizados.
II – à DEMANDANTE a publicação dos atos previstos em Lei no Diário Oficial
da União e em jornal diário de grande circulação, arcando com os respectivos
custos.

Art. 5º Os pedidos de eventuais alterações contratuais serão instruídos
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tecnicamente pela DEMANDADA com observância das determinações do
Decreto nº 10.086, de 17 de janeiro de 2022 e submetidos à DEMANDANTE
para as providências orçamentárias e financeiras, quando for o caso.

Art. 6º A DEMANDANTE poderá solicitar a DEMANDADA relatórios
periódicos ou especiais sobre o processo de contratação e a execução dos
serviços.

Art. 7º Não haverá transferência de recursos orçamentários ou financeiros entre a
DEMANDANTE e a DEMANDADA.

Art. 8º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, produzindo
efeitos até o termo final do prazo de garantia dos serviços realizados, inclusive a
prevista no art. 618 do Código Civil.

Datado e assinado digitalmente.

Camila Mileke Scucato
Secretária de Estado das Cidades

Hudson Leôncio Teixeira
Secretário de Estado da Segurança Pública

83878/2024

Srtri d Cieni, 
Tnologi  Ensino Suprior 

RESOLUÇÃO Nº 161/2024 - SETI
Convoca as instituições de Ensino Superior do Estado do Paraná – públicas e
privadas – que possuam em seus currículos as disciplinas de Anatomia e/ou Pes-
quisas Cientícas em cadáver.

O Secretário de Estado da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior, no uso de suas
atribuições legais, considerando os dispositivos da Lei Estadual nº 21.352, de 01
de janeiro de 2023, do Decreto 03 e do Decreto 20, ambos de 1º de janeiro de
2023, e tendo em vista a delegação de competência contida no Decreto nº 4245,
de 17 de março de 2020, que alterou a redação do Decreto Estadual nº 1419, de 23
de maio de 2019, nos termos da Deliberação n.º 006/20-CEE/PR, considerando o
contido na Portaria nº 77/22-SETI,

RESOLVE:

Art. 1º Convocar as Instituições de Ensino Superior do Estado do Paraná – públi-
cas e privadas – que possuam em seus currículos as disciplinas de Anatomia e/ou
Pesquisas Cientícas em cadáveres, para:

I- Eetivar cadastro junto à Secretaria de Estado da Ciência, Tecnologia e Ensino
Superior – Seti, para constituição de listagem de distribuição de cadáveres entre
as instituições com esse perl;
II – Atualizar cadastro, no caso das já cadastradas, para constituição da respectiva
listagem de distribuição;
III – Maniestar a intenção de compor o Conselho Estadual de Distribuição de
Cadáveres – CEDC, indicando, no ato do cadastro, dois representantes, titular e
suplente, que integrarão a lista a ser apreciada pelo Governador do Estado para
escolha e nomeação dos 07 membros titulares e seus respectivos suplentes.

Art. 2º Tanto o cadastro quanto a maniestação da intenção de compor o Conselho
Estadual de Distribuição de Cadáveres – CEDC deverão ser eetuados por meio de
oício, devidamente assinado pelos Reitores/Diretores das Instituições de Ensino
Superior, e encaminhados ao Conselho Estadual de Doação de Cadáveres - CEDC
da Secretaria de Estado da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior – Seti, até o dia
02 de agosto de 2024.

Art. 3º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, cando revo-
gada a Portaria Nº 77 de 11 de julho de 2022.

Curitiba, 17 de julho de 2024

ALDO NELSON BONA
Secretário de Estado

83591/2024

UEL

PORTARIA GEFIS Nº 894/2024

O Pró-Reitor de Administração e Finanças da Universidade Estadual de
Londrina, no uso de suas atribuições, com fundamento no Ato Executivo
nº 52/2023, art. 1° alínea "o", tendo em vista o disposto na legislação de
licitações e contratos, em especial na Lei n° 8.666/93, e no art. 97, inc. Ill
e art. 118 da Lei Estadual n° 15.608/07, nos arts. 72, 73 e 74 do Decreto
Estadual n° 4.993/16, na Lei n° 14.133/21, em especial no seu art. 8°, §
3°, assim como seu respectivo regulamento, o Decreto n° 246/22; e ainda
o Decreto Estadual n° 10.086/22, em seus arts. 10, 11 e 12, conforme
forem aplicáveis, e ainda no contido em Instrução de Serviço da PROAF,


